
PROTOCOLO 25.796-6/2017
ASSUNTO DOCUMENTAÇÃO
PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
INTERESSADO JAMAR DA SILVA LIMA
ADVOGADO NÃO CONSTA
RELATOR CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

DESPACHO

Trata-se de Documentação encaminhada pelo Sr. Jamar da Silva Lima, 

ex-Prefeito de Nova Brasilândia, consubstanciada em resposta ao Ofício nº. 952/2017, 

nos autos da Representação de Natureza Interna nº. 224367/2017.

Encaminhe-se à Gerência de Controle de Processos Diligenciados para 

que promova a juntada ao Processo n.º 224367/2017.

Após,  encaminhem-se  os  autos  à  Secretaria  de  Controle  Externo  de 

Obras e Serviços de Engenharia para análise e providências.

Gabinete do Relator, Cuiabá, 23 de agosto de 2017.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Interino
(Portaria 009/2017, DOC TCE/MT de 24/01/2017)

1Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos  
termos da Lei Federal n° 11.419/2006


		CONTATO
	2017-08-25T10:08:04-0400
	TRIBUNAL DE CONTAS - MATO GROSSO
	LUIZ CARLOS AZEVEDO COSTA PEREIRA:52931978434
	CONTROLP




